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RESOLVE:

ATRIBUIR a Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas – GAMPE - E, ao servidor EMIR JOSÉ GOMES DE
ARAÚJO JÚNIOR, Agente de Serviço - Administrativo, no percentual de
30% (trinta por cento), para o desenvolvimento de atividades
administrativas junto às Promotorias de Justiça das Comarcas de Boca
do Acre, Apuí, Carauari, Anamã, Atalaia do Norte, Borba, Itamarati,
Jutaí, Pauini, Santa Isabel do Rio Negro, Santo Antônio do Içá e
Tapauá, no período de 02 de março a 30 de abril de 2017, com
extensão do horário de trabalho até as 17h.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

S U B P R O C U R A D O R I A - G E R A L  P A R A  A S S U N T O S
ADMINISTRATIVOS, em Manaus,  02 de março de 2017.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DO ESTADO DO AMAZONAS, CONSIDERANDO
o teor do ATO PGJ N.º 205/2010, datado de 11.11.2010, que
regulamentou os percentuais da Gratificação de Atuação do Ministério
Público do Estado do Amazonas – GAMPE-E,

RESOLVE:

ATRIBUIR a Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas – GAMPE - E, ao servidor ALESSANDRO BARROS
SOARES, Agente de Apoio - Administrativo, no percentual de 30%
(trinta por cento), para o desenvolvimento de atividades administrativas
junto à Coordenadoria de Apoio Operacional das Promotorias da
Infância e Juventude, no período de 08 a 17 de março de 2017, com
extensão do horário de trabalho até as 17h.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO ESTADO DO AMAZONAS, em
Manaus (Am.), 03 de março de 2017.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Subprocuradora-Geral de Justiça Para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 333/2017/SUBADM

CONSIDERANDO o teor do Memo n.º 327.2015.DTIC, de 18.08.2015,
da lavra do Diretor de Planejo;

CONSIDERANDO que por meio do Parecer Jurídico n.° 9.2017.03AJ-
SUBADM.0086493.2017.001679, foi constatada, na espécie, a
existência de causa de dispensa de licitação, nos termos do art. 24,
XVII, da Lei n.º 8.666/93;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de contratação direta da
empresa Armando Monteiro Maia Filho-ME para realizar os serviços de
som e tela de projeção para o Hall do Auditório Carlos Alberto Bandeira
de Araújo, em razão da realização do Workshop 04 do Planejamento
estratégico, a ser realizado no dia 07 de março do corrente ano, na
sede desta PGJ.

RESOLVE:

DESPACHO Nº 119.2017.03AJ-SUBADM.0086578.2017.001679

I – DECLARAR dispensável o certame licitatório, com esteio no art. 24,
XVII, da Lei n.º 8.666/93;

II – ADJUDICAR à empresa Armando Monteiro Maia Filho-ME, inscrita
no CNPJ nº 05.491.663/001-70, no valor de R$ 800,00 (oitocentos
reais), nos termos do art. 24, XVII, da Lei n.º 8.6668/93.

III – À DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, para as
providências cabíveis, inclusive a verificação da regularidade fiscal por
ocasião da emissão da Nota de Empenho.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORA–GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am), 06 de março de
2017.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

CONSIDERANDO a solicitação constante do MEMORANDO Nº
2.2016.SAL.0040722.2016.003030, bem como o teor do TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 2.2016.SAL.0040726.2016.003030;

CONSIDERANDO o disposto na Lei, na Ata da Sessão Pública de
realização do Pregão Eletrônico n.º 04016/2016-CPL/MP/PGJ e demais
documentos pertinentes, lavrados pela Comissão Permanente de
Licitação entre os dias 11.11.2016 e 10.01.2017, sobretudo, as
ponderações do relatório circunstanciado de apreciação do certame de
referência, tendo por objeto a formação de registro de preços para
futura aquisição de material de consumo, voltado ao grupo de material
de processamento de dados (material para impressão), para atender às
demandas da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, por um período de 12 (doze) meses, conforme
especificações e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos;

CONSIDERANDO a adjudicação às empresas: a) DIGITAL
DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrita no
CNPJ n.º 03.452.072/0001-68, do Grupo 1 no valor total de R$
26.604,00 (vinte e seis mil, seiscentos e quatro reais); b) C PRINT
COMÉRCIO DE COPIADORAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o
n.º 06.326.436/0001-51, Grupo 5 , no valor total de R$ 84.424,50
(oitenta e quatro mil, quatrocentos e vinte  e quatro reais e cinquenta
centavos); c) PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E
PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.228.010/0004-33,
Cartucho Toner Impressora HP , no valor total de R$ 119.684,00 (cento
e dezenove mil, seiscentos e oitenta e quatro reais); d) DHZ
COMÉRCIO DE SUPRIMENTO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º
20.402.517/0001-14, Grupos 2 e 4 , no valor total de R$ 25.760,60
(vinte e cinco mil, setecentos e sessenta reais e sessenta centavos); e o
valor total da ATA, correspondente a R$ 256.473,10 (duzentos e
cinquenta e seis mil, quatrocentos e setenta e três reais e dez
centavos).

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.2002, do
Ato PGJ n.º 322 e 389/2007, do Decreto Federal n.º 5.450/2005 e do
Decreto Estadual n.º 24.818/2005;

CONSIDERANDO a não interposição de Recurso, por parte dos
interessados, no prazo e condições de que trata o art. 4º, incisos XVIII e
XX, da Lei Federal n.º 10.520/2002;

RESOLVE:

I – HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente ao
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04016/2016-CPL/MP/PGJ
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